CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL - CIDADANIA/AM

INDICA(;.Z\O N° , DE 2026
(Do Sr. AMOM MANDEL)

Sugere ao Ministério da Educacdo a
criacdo de protocolo nacional de prevencéo e
resposta a casos de misoginia e violéncia de
género nas instituicdes de ensino.

Excelentissimo Senhor Ministro da Educacéo,

A presente Indicacdo sugere a criacdo de programa nacional de apoio
logistico destinado a criagdo de protocolo nacional de prevencao e resposta a casos

de misoginia e violéncia de género nas instituicées de ensino.

A crescente ocorréncia de episodios de misoginia e violéncia de
género no ambiente escolar evidencia a necessidade urgente de atuacéo
coordenada do Poder Publico para garantir espacos educacionais seguros,

inclusivos e respeitosos.

Tais praticas, que muitas vezes se manifestam por meio de ofensas,
assédio, intimidacéo e violéncia simbdlica ou psicolégica, comprometem n&o apenas
0 bem-estar das estudantes, mas também o pleno desenvolvimento educacional e

social de toda a comunidade escolar.
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Recentemente, reportagem amplamente divulgada na imprensa
nacional noticiou! que um colégio de S&do Paulo suspendeu alunos apés a circulagédo

de mensagens de teor mis6gino em grupos de comunicagdo, além de instituir um
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grupo interno para apuracao dos fatos, o que reforca a gravidade e a atualidade do

problema. O caso demonstra que, embora algumas instituicbes adotem medidas
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pontuais, ainda h& auséncia de padronizacdo e de protocolos claros que orientem a

prevencéao e a resposta adequada a esse tipo de conduta .

A inexisténcia de diretrizes nacionais especificas contribui para
respostas desiguais e, por vezes, insuficientes diante de situacfes que exigem
atuacao rapida, técnica e sensivel. Um protocolo nacional permitiria estabelecer
parametros minimos de conduta, incluindo mecanismos de dendncia acessiveis,
garantia de sigilo, acolhimento psicoldgico as vitimas, capacitacdo de profissionais
da educacédo e acOes educativas continuas voltadas a promocéo da igualdade de

género.

Além disso, a proposta se alinha aos compromissos constitucionais de
promogéo da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da n&o discriminacéo,
bem como as politicas publicas de enfrentamento a violéncia contra a mulher. Ao
estruturar uma politica preventiva e responsiva no ambiente educacional, o Estado
contribui para a formacdo de cidaddos mais conscientes, respeitosos e
comprometidos com uma cultura de paz e equidade.

Assim, na expectativa de reconhecimento da relevancia da proposta
ora apresentada, aguarda-se o retorno desta Casa quanto as providéncias que

possam ser adotadas sobre a matéria.

Sala das Sessoes, em de de 2026.

Deputado AMOM MANDEL
CIDADANIA/AM

1 https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2026/03/17/lista-meninas-estupraveis-colegio-
sp.ghtm
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REQUERIMENTO N° , DE 2026
(Do Sr. AMOM MANDEL)

Requer o envio de Indicacdo ao Poder
Executivo, representado pelo Ministério da
Educacdo, sugerindo a criagcdo de protocolo
nacional de prevencéo e resposta a casos de
misoginia e violéncia de género nas instituicdes
de ensino.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso | e § 1° do Regimento Interno da
Camara dos Deputados, requeiro a V. Ex@. seja encaminhada ao Poder Executivo a
Indicacdo anexa, sugerindo a criacdo de protocolo nacional de prevencao e resposta

a casos de misoginia e violéncia de género nas instituicbes de ensino.

Sala das Sessoes, em de de 2026.

Deputado AMOM MANDEL
CIDADANIA/AM
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